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CONTRATO QUE ENTITE SI CELEBIiAM O MUNIC'II}IO I)I]
PIRACUI{UCA Pt, POIi INTERNIEDIO DA SI]EItI,I ,\RI,\
MUNtcrpAl pe seúoe E A EMr>trESA HospMED
DTSTRTBUIDORA EIRELI, pARA AeuISlÇÀo t,,rRt'L,t.eoa
DE MATEIUA]S HOSPTTALAR, PARA Al [,NDI-.I{ i\S
NECI]SSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAI. t)tr SAU t)[
DE PlltACUltUCA, DE ACORDO COM AS QUAN tll)r\t)ES t,

ESPEC]FICAÇÕES CONSTANTES NO 'f I:III\I() DÍ]
ItEI.EITÉ\CIA IJESTE EDI'tAL.

Pregão [.letrôn ico n" 008/2023.

Processo Adnrinistrativo n" 001.0001641/2023.

Aos cinco dias tio nrôs de jtrlho do ano de tlois rnil t, r inte c três, pelo pr('stnk' in\lrlnrcnl()
c()ntratual, A PI{EFEITURA MUNICIPAL DE ['IRACLItUCA - I'lAUt, pr}r intrrn( (li(' rl,r

Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de dirt,ito público interno, inscrito rrl CNI)l
sob n" I I .837.925/0001-08, com sede na Av. Cel. Pedro cle Brito s/n, centro Pirar'urLrr'a - I)1.

n('sto .rto repr(.sent.rdo pela IInra. Sra. RLrana I'riscila Spindola Melo lrind.rrll sr.r rct.ili,r

l\4unicip.rl, porLrdora do Cl'f: 022.300.953-90, no uso rl.r cornpetôncia qut' lhc loi atlibuitla
rcgimentalmente e neste at() designado simpl-'smentc CONTRATANTE, t'cle t,Ltlro l.rrlo, .t
enrpresa HOSPMED DISTITIBUIDORA EIIiELI, inscrita no CNPI N" 00.1S(r.l'll0l)t)01-77,

scdiada na Rua Mato Grosso, no 1709, Bairro Cristo Rei - Tt,rtsina/['I, por seu ropr('s('ntant('
le ual o Sr. Luiz Carlos Galvãr'r Vieira, portador do CPF (X)1.779.673-94 e I{G 2.34-1. lt{()-SSP-I,I,

dor.rvantc tlcnominada CONTRATADA. Pregão Eletrrirrico n.!'00tt/2023, na fortna tla Lt'i tr"
It).520, dr 17107107 r:, Drcrcto Fedcral 5.150, de 31/05/2005, Dt'creto Fcrlcral 5.504, de
()il)8/2(X)5, Dccrcto Ftderal n'r 7.892 clc 23 dc janeiro de 2013, Lei Estadu.rl 6.301 tle 07l(ll/13.
Dct. Estatlual n" 11.346 cle 3{)i03/0 c Lei Cornplementar nlr 123/20(Xr, Subsidiari.rtrent,.'a [-r'i
n'fi.6(ú/93, e tlcrnais normas pertintntes âo obieto do ccrtamc para RECISTRO I)I 1'litrÇOS

I'I\IIA T\QUISIÇT\CI I'IT«CULADA DE NÍATERIAIS I IOSPITALAT{, PARA AI'L\I)IlIi AS

Nt:(FSSIDAIJE DA sECl(ITARIA MUNlCll'AL I)ll SAUDE DF l'IRALL'l<t (.\. l)1.

.\(()l{D()C()\l ASQUANIIDADES E F.Sl'ECll-l( A(()l.S CONSTA\lES N() ll l{\l( ) I)l
RI-,FERÊNCIA I )ESTE EDI I'AL.

1. O oblt'to d(,ste c()ntrat() i. RECISTR() Dll PLEÇOS PARA AQUISIÇAO PAt'l(ll-,1-ADÂ
DI] NIATETTIAIS I{OSI'ITALAR, PARA ATENDER AS NECESSID,\t)Ii D,\
ST.:('RE] ARIA MUNICIPAL DE SALDE DE PIRA('LIiUCA, DL A(OI(IN I (()\I ,\S

QUAN TIDADES F ESPFCIFICA('OFS ( ONSTANTFS NO TERI\ÍO DE I{FI-FI{FN('I.\
DF,STF ED]TAI,.
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(.I.,\USLILA SECUNDA - DO VALOR:

I f) r,alor destc contrato e de R$ 28.41i0,00 (r,intc c oito mil, r]Lla t.l
rt'.r is)
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CI-AUSUI-A TERCEIRA . DO FO NECI MENTO I)OS MATERTAIS

l. Os llateriais tirrnccidos clcvcrão estar e m pc'rfeitas condiçrit:s clc u tilizaç.io/turrsu nto,
t cn'r t()tal coníormidadc com as cspcciÍicações c(rnslanles dos trncxos rlo ttlital rle
I'r'cgão Eletrôrrir-o rr" 008/21)23, rluanrio for o caso.

CLAUSULA OUARTA - DOS PRAZOS DA ENTRE Gê_DO§-\4ÂT-EBIÂI§
l- O prazo dt entrega dos materiais será de 05(cincr)) dias úteis contados do t'rrvro tlir
ordr:m dc fornecimentos dos materiais do reíeritlo ('()r]trat(), coníorme descrito rr,r .,\t,r
de Rcgistro de Preços e em conformidade com o ternl() cü: reti'rôrrci.r, salvo otrtro [rr.rzo
acortl.ltlo entre as partcs e de interesse cla Admir.ristração e cm con Íirrm icl,rtlc t-orrr tr
Termo de Referência do Prcgão Eletrôrrico rr" 008/2023.

C LA I ISI II A .)I IINTA Àq Rt(;A ÕEs oe coNTRATANTE-t) o R (-

| - São obrigações cla CONTRATANTE

l.l pagar o preço ajustaclo nrediante â apresentaçã(), pela CONTRATADA, tlt: Nota
Fisr-al t-. Rcr:ibo corresporrclente ao período venci(lo, no praz() estabelt,r'irJo lrcstc
instru Íl-rcnt(),

1.2 g,errritir .ros enrpregados da Contratada, desdt. .1uc itlentiÍ:icatlos e int:luitlos n.r

rclaq'ão clt pessoas autorizadas, o acesso às dcprendi'r'rcias clas ur.ridades par.r crcctrç.io
do objeto clo prcscntL. contrato, qtranrlo for o caso;

l 3 prestar as informaçôes t'os esclarecinrentos.ttincntes ao objt't<1, tlue vt'n[ranr.r scr
sol ici tad os ;-.rtlos em pregaclos da CONTRATADA;

1.,1 .rsscguritr-se a boa qu.rlidaclt'r1os rnatr'riais e e qu ip.l mcr.r t()s, bcm como.l prcst.r{i()
dos sert'iços refcrcnte a garantia clo objeto r1«r prest-ntt'c()ntrat(), verificantlo:i('rnplc ()

setr borrr tlesernpenho;

1.5 assegurar-se de clue os preços c()ntrataclos cstão compatívcis corn .rtluclcs
praticac{os no mercado pt,las demais empresas compatívcis.,16 11 lrbjeto d() [i(]it.rl, rlc
fornta r garantir qtrc. corrtirrrrem a sr'r ()s mais vant.ri()sos par,r a Adnrirristrrçâo tla
t]N,IP.;

l.ír íist.rlizar o cumprimr.nto clas olrriglçirts assunridas prcl.r Contratarla, inclrrsivt'
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(JLralrto à contirluidade do fornt.cimento rJos mate'riais/sorviços Íefor('lrte
berrs, quc, ress.rlvados os casos cle força rnaior, justificaclos e aceitos ;t'l
nio deve ser irrterrompida;

1.7,rconrpanh"rr e fiscalizar ()s recebiment()s clos matcriais;

l.tt rrotificar a CONTRATADA quanto tr defeitos otr irregulariclatles veriíic.rrlas nos

rquipament()s, objeto do E(lital, bem como quanto.r clualqucr ocorrtlncia rt:lltir'.r ao

c()nrportamento de seus furrcionários, quarrdo do atendinrento à PMP., qut'r'enha it sr'r

considerado prt'judicial ou inconveniente prara a PMP.;

1.9 atrnder iis recomendaçr)r,s quanto aos pnrblemas técnicos detectados, qu.rr(l() ('stes

nao t:stit'eÍenr incluidos tlcntre as obri5Jaçr't,s da CONI-RATADA;

CT,ÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CoN.IRATADA

l- A CONTRATADA, além das obrigaçõcs previstas rro Anexo I do Edital, refert'nto a

('st(' contrâto, dcvcrá:

Ll- resporrdcr, em relação aos seus emprt'gaclos, por loclns as despcsas rlecorn'nlcs tlo
fornecimento rlos materiais/serviços ncccssários .r consccução dos bcns, l,.ris r:onto,

salários, seguros de aciderrte, taxas, impostos c corrlribuiçôes, tais como INSS, I:(; IS
entre outras, irrdenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outrâs quc p(rr\('ntur.i
vt'nlram a ser criadas e exigidas pelo Covt'rno, quanclo for o caso;

1.2- responder pelos clanos causaclos diret,rnrcntc à Administr.rtio da

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentcs de sua culpa ou dolo, quando da cxt'cução

dt>s serviços, não excluindo, ou reduzintlo cssa resprrnsabilid ade a fiscalizaç.io ou rr

acompanhamento pela CONTRATAN IE; excetuand<'-se situâções de emergôn(-iir, ('aso

fortu ito ou força maior.

1.3 arcar com clcspesas d(,c()rrentes de tlualquer infração, seja qr"ral for, tlesdt' tlue

1.r'aticatla por st,us técnicos durante a exccução dos serviços, ainda qr"re no rccinto rl;t
( 1)ntr..rtànte; t'rir:t tuanclo sr'situações cle t,mergência, caso fortuito ott forÇa mai,rr.

1.4- repassar i\ Adnrinishaçao da CON'fl{ATANTE, eltrratrte o perioclo de vigcncia ela

gararrtia c-los L-rcns t-- scrviços e consequcn tcrnen [r' c]o c()ntrat(), torlos os Prcç()s ('

vnntâgens ofcrt.rtlos ao ntr:rcado, sempr('que esses Íorcnt mais vitrrtar,os()s do rlttt'rts
oft'rtados no Prtgão; obedccidos o cemp()rtamento clo merçatlo, ()s lr'rrnos contrnttt.ris ('

o cquilíbrio financeiro do c()ntrato;

1.5- inrplantar, de íorma aclt'quada, a sttpt'rvisão perÍnanotltc dos scrviços, clt' ttrorlo .r

olr[er uma opcração corrt,la t, eficaz;
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Il.o Dr',,'t,rá ;-rrovidenciar junto ao Conselht' PerLincnte, quanrlo fot "

r\rrotaçoes clc Rt-s;-xrlrsabilitladc e outros instrutnentos, acom panhantt'nto ê íis

rcsponstrbilizando-se airrrla i.'Ji

r ,r li-, ,t

clurrrrrtt' toda a exectrção dos serviços,
a cor.n l-ra nharnen to nos órg.ios nLrs assunt()s pertinentes ao objeto, n() càso rlc h()uver
ncccssiciacle de alguma forma de prestaçào dos serviços.

1.7- prt'star os scrviços dt' fornra nreticulosa e cous[antc, mantendo-os setr]prc enl
perti'ita ordem;

1.8- 5ittardar sigilo absoluk.l c. não fazer trso das iníormaçtics quc porr,,enttn.r rt'rrlr,r ,r

tcr c()nlrccimento rro desenrpenho de suas ativiclades relativas ao c()ntrat(), sol, pt.11,1 11.'

ressarcir à CONTRATAN'I'E de todo e qualquer prejuízo ocasionatlo pcla tlrr trlgaçàrr
ou uso da iníormação; salvo em caso de quebra dc sigilo de teleconr rrrr icir çõt's
determinada por autoridatlc itrdiciária

1.9- manter, clurante toda a exectrção do contrlto, em com patibilicl adt' t onr as

obrigaçires a serern assumiclas, todas as crrndições de habilitação e qualificação exigidas
tro certame;

1.10- assumir a rt'sponsabilitlat-le por tor-1os os encargos previdenciii rios e obrigacirts
soci.ris previstos n;r legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a s.rl.lii-los na

époc.r p;eps;;1, vez cluc os seus empregados não manterão nenhunr vintultr
cm prcr:aticio com a CONTRATANTE;

l.l I ..rssumir. [anrL.reinr, a responsabilidade por totlas as providêrrcias, e ohrig.rçirt's
cst.rbclt'ciclas na lcgislaçãt, t'specifica dc acidentes cJe trabalho, qtrando, em ot'orri't.rcia

da esp'ri:çfg, Íorenr vítimas ()s seus empreUados tluanclo da prestação dos serl'içJ,r ott ct.t'r

cor.rcxão com clcs, air.rda que acontecido em depcnclôncia da CONTRA'l'ANl I;

1.12- crrnrprir todas as cláusulas dos acordos dc elissídios coletivos das calt'got ias

prrofissionais envolvidas, lromologados pela Justiça do Trabalho e/ou sintlic.rtos
respctli\:os, aprt'st,ntanclo ii CONTRAT,,\NTE cópras autenticadas t.lt'sscs .r..rrr.1os .'t

carla homologação ocorritl a;

1.I3-.rssrrmir torlos os encar!íos clc ;.rossívcl demanda traballrist.r, civil ott p,t'tr.rl,

relacionadas à prestação clt>s serviços, para a consecução do objckr destc r'()ntrat(),

oliginariamente ou vincularla por plcvcnçàrr, cr»rerào tru contingênt-ia; c,

l.l-Í-.rssumir, .rintia, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comcrciais rt'sttlt.rntcs

d.r ext'r'trçào destt contrat(,;

L t5- .r inarlinrplôncia da CONTRATAD,\, com reÍerênci.r aos ertcJrllos est.rt-.r'lccitlos

na conclição .l1t('ri()r, rt.irr trat.rsíere a responsaLrilidade Por st'u pagatnctrto .r

Aclrrirristração da CON'IIiA-I ANTF-, trenr potlt'rá oncrar o obieto dcstc corrtr'.rl(,, ri'rzi()
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pc'la clual a CONTRATADA rerruncia cxpÍoss,rmentc â

solidarietlade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

c

1l
rltr.r lt1

'!.

I . I (r- Provirle ncia r as suas custas a devid.: An()tação ríe Resporrsabilicl acle Tecn ir:.r - AI{'Í'

- no Consellro Pertinente para execução drts serviços.

CLÁUSUI,A SETI MA - DO REGIME D[ EXECUCÀO DO CON'IRATO

l. O presente contrato terá execução inclireta o regime de empreitada POIt PIIEÇO
UNITÁRIO

( LAUSUI.A OITA VA. DA ATESTACAO DA NOT A FI SCA I,/FÂ'TI- RA

C.rber.i ao stcretário da pasta, indicar o setor rt-sponsi'ivcl pelo atestatit d.ts Nt>tas

Fiscais/I'atur.rs c Rccibos correspontlentes ao forrrecinrento dos nratcri"risi'serviços,
clue inici.rlnrt'rrte fic.rr.i a cargo do setor de cornplas.

l. A CONTRATADA apresentará nota fiscal lrara Ii<luidação tl Lràg.rmr:nt() tla cles[,csa

pola CONTRATAN'[E, mediante orc]em bancária crcLlitacla em conta c()rrent('rru p()r
boleto bancário, ()u por boleto bancário no F)raz() tle 30 (trinta) dias corrt.rtlos da

apresentação rla Nota Fiscal/Fatura e l{ecibo devidamente atestados na l)iretoria
Ad n.rin istrativa da I'MP,

I.I -O pagamento da l'r parcela só ocorrt'rá após a efetiva realização dos scrviç-os, c

rcccbimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de

lrag.'ulrcnt() cstipulatlo no subitem anterior Passará a ser contatlo a partir da tlaLr dc
rca presen tação dos retericlos documentos.

3. O pagamerrto r.1a NoLr Fiscal somente será efetuado.rpós a vcrificaçaio tla regularidatlc
cla CON'|IIATADA jtrr.rto i\ Seguridade Social - CND e ao Ftrndo dc Clararrtia por'ft'nr;-ro
clt' Serviço - FCTS. Da t,nrpresa contratada, c da dcvida àprcs('ntaçã() cl.rs Guias tlt'
Recolhimentt:ls cle cncarg<'s em geral, cle toclo o p(:1is()al contratado l.rara crt'r'uÇtio tl,r
obieto do pres('nte tL'rmo L-ontratual, casr> lraja irraclirn plência junto ao INSS c,irr.i FG.t-S

scrá informado aos resptctivos órgãos cla cxistência de cri'tlitos futuros rla cnl[]res.l
jtrnto a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o clireito de recusar o pagâmerrt() se, rro alo cla

atcstação, verificar se os bens e os servi!:()s estão enl clesacordo c()m .is esp('riíicaÇ(-)r.s

a prescn tadas c aceitâs; \o
-'í!
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5. A CON'fItATANTE porlcrá dtduzir clo montante a pagar os val
o rrult.rs ou intlcrriz.rçrics tlevidas pela CONTRATADA, nos te
CtrnIr.rto;

l.'

(r. Ncnhum p.rg.rmcnt() será efettrado à CONTIiATADA encluanto pcnelcntt' rlt'
liqtridação qr-ralquer obrigaçào financcira, sem que isso gere direito à alh,raç.io tl,rs
preços dos st'rviços ou do atualização monetária por atraso de paganrento;

7. I Iavcnc]o .ttraso nos Fragãmentos, sobre o valor clevido inciclirá corrt'ç.irr rront.l,iri.r
n()s te nl()s dà Loi ái-66íi/93, bem comtt jur,rs moratórios, à razão de 0,5')i (nrt'io l)(l .e rrt())

ao nrôs, c.rlt:trl.rdos "l,r(, lltlír tetnlttttt", em rclação ao.ttraso vcrificado.

CLAUSULA DÉCIMA _ DO REAIUSTE E DA REVISÃO

l. P.r r.r os casos de realinhirmtnto dos prt ços para rcstabelecer a relação qu(, as piltcs
p.rctuâr.rnr inicialmente entre as partes parâ a justa remuneração dos s(:rviÇori,

ot.rictivarrtlo a manutençâ() do cquilíbrio econômico- filanceiro inicial do c()r'rIri]t() r't"1

lril-rtitest: c1t' sobrt'viverenr f.r tos imprcvisíveis, ou previsíveis, porérl clt: corrst't;ui,rrt i.rs

irrc"tlculiivt is, rt't.rrclirdorts ou impeclitivos da execucão do ajustaclo, ou aincl.r, enl c.)s()

clc lotca rr.rior, tlrst> í()rtuito ou fato tlo príncipc, configurando área ei onônricit
er traorrl inii ria c extrac()nfr.rtual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA

l. As clcsl-lt:s.rs rorrcrão por col'rta de recurscls or iundos, conf,rrnre scijtrc
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lL) prazo dc vigôrrcia d('stc Contrato sr:rá attl 3l cle dezembro de 2023, potlcntlo ser

prorrog.rtlo n()s casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se de interesse das p.,rrlt's sr' for o
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l. O Contrato podc-rá ser;rlterado e/ou prorrogado nos casos pre','iitos
clt'scle que haja intercssc da Administraçiio CONTRATANTE e

CONTRATADA nos casos prcvistos do art.65, tl da L('i Federal 8.666193

66 D?,
tlo tl it

L Fica dcsignarlo a sen,idora Luciana da Silva llrandão Vcras, portadora do C['F
0 ll.lJli4.293-06, corrro fiscal do presente Contrato, o tlual acompanhará a e rccuçio tlo
iontecintento.

2. As decisõcs e providências que ultrapassarcm a r:trrnprctôrrcia do St'tor da l'\ll'., orr

cnlpresa contratada exclusivamente para o caso t'nr tela, deverão scr solicitatlrs.r
Dirctoria Administrativo cla PMP., em tempo hábil para a adoção tlas rlt'rlirlas
convenientes;

3. A CONl'ttATADA cleverá marlter preposto,
CONTRATAN'IE, durante o períoclo dt' r,igência
ad m inistrativâ mente semprc clue for necessário;

accito pela Arl m irrist raçio tla
(lo ContÍato, p;rra reprt'serr t,i-la

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execuçào dos serviços e t> pcrícito
l.u nci()nameÍr to dos bens a que se obrigou, ca bcr.rtlo- llre, integralmelrte, os ôrrtrs

tlt'correntes, fiscalização ess.r que se dará independen trmente da quc scrá excrcid.r lrcJa
(-T)NTRATANTE;

5. Scrn prejuízo cla fisc"rlizaçâo técrrica exercida pclo Setor cla PMP., ou (,nrfircs.i

c()ntratada erclusivamente para o caso em tela, O Prt'sidelrte da PMP, acompatrlrará a

crccução deste Contrato n() que se rt'ft're ao fornt't'imento de insumos, tr.rnsp()rt(',
conservação e tlenrais aspcctos tÍsicos prc'vist()s c nr.cessário à perfcita cxcctrçiio rlo
objeto tlo Contrato;

6. A prrest-nça da fiscalização não atcnua, nem t'lidc, as

CONTRATADA.
rt,spotrsabilirl a tlt's tl.r

USU DÉCIMA UINTA - DAS SAN o

I A Iicitante que deixar cle entreSlar a clt>cumerrtação t'xigida p.rr.r () c('rt.ln1(' ()u

ilplrsentar clocumentação [alsa, ensejar o retarL]amcnto cla execuciio rlc serr ohicto, nãcr

ntantiver a proposta, falhar ou fraudar na erecução rlo Contrato, c()nllrortar-se t]e morlo
irriclôneo oLr c()ureter frarrdt' fiscal, fic;rrii impeclrclir de licitar L' «)ntriltar (\)nr i,r

l'l{llFt'llf UI{A N'IUNICIPAt- DF PIRACUTiUCA PI.\Ul, e se for t, caso, cort r tt tt it'.ttio ,'tt,
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Catl.rstro Unico clr Ft>rnccedrtres - CADUF cJa Secr

irr.rpcrlir.rdo rlc licitar c/()u contratirr pelo pr22o.1" u

dtfi'sa, t'scnr prejtrízo das rnultas prcyistas nestt'Ed

2- As pgnllid2clcs atl min istrativas aplicár'eis à contratada, previstas nos arts. $ 1, S;, Sli

e scrrs pariigrafos, todos da I-t.i Federal n! tt.666/93.

3. A rlr.rlta clt'tnora a ser.rplicada por atraso injustificado na erecução clo contratrr, scr'.i

caleulatl.r sobrc o valor elos bens e/ou serviços não concltrídos, corrr 1-rclintlrr su.r

.rprlicaçao ao titular clo órgão contratânte observando os seguintes percentrrais:

at clt' 0,3'2, (trôs dócimos por cento), por dia de atraso att! o limitt'
correspondcntc a l5 (quinze,) clias; e-

ht de 0,5'% (cinco décimos por cento), por dia de atraso â lrartir do 16"

(décimo scxhr) riia, até o limite corresponde.nte a 30 (trinta) dias t;
clde 1,0 (um por cento), por dia de atrarso a partir do 31! tlia (trigtisirl<r

primt'iro dia, at('o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, fintlo o tltral
.r c()ntr.rtnnte rt'scirrdirá o contrato correspondente, aplicantlo à corrtr.rtad.r
as tlt'rrrais sâÍrções previstâs na Lei Feder.rl n" 8.666/93-

4. Scrá aplicacla a rrrulta clc 1,5'2, (trrn e meio por centro) sobre o valor da contr.1taçil(),
qtranclo a contra tacla:

d)pÍcstar informaçõcs inexatas ou obstaeular o acesso à fisealizaçirt, tl.r
c()ntratante, no cumprimento tle suas atividades;

u)dcsatencler às determinações da fiscalização da contratante; L'

l) comet(.r qualcluer irrfração às normas legais Íederais, est.rtluais c
r.nunicipais, respondendo ainda pelas nrultas aplicadas pelos tilgàos
c()mpetentes err razão tla infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2'l" (dois por cento) sobre o valor da contrataçào qtrarrtlo.r
con tratada:

groxL.cutar os serl,iços em tlesacorcio com o projeto básico, normas c tticrtieas

ou csl.recifica çr-rcs, independentemente da obrigação dc fazer as t:orrt'çtics

necessá ria, às suas expensas;

hlniio iniciar, ()rr rccusar-se a executar a correção de qualqucr attr 11ue, p-ror

irrrpruclôrrci.r, rregligência, imperícia, dolo ou má-fe, verrha catrs.rr tl.rnos.\
c()ntrat.rnte otr .r terceiros, independentemente da obrigação c1a contratada
em r(,}-rarar ()s c1.rn<.ls c.rtrsados;

i) pr.rticar por .rção ou onrissão, clual.luer ato qLre, pot iml,rtrcli'nci.r,
negligôrrcia, inrperícia, t1<>l<l ou má-fó, vr:nha a causar danos à conlr.rt.trttc
()u a torr:eiros, indept'ntlentemente da obrigaçâo da cotrtrataclir er]1 r'('l)(1r(rr

os clanos causaclos.

6 ADVF,RTENCIA
r) a aplicaçã() da penalidade de acivertência será et-etuada noli r.r'gtrint('s
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CASoS

a. I t tlescrrmprinrt-nto das obrigações assurnidas contr.ltu.rlnrqnt
licitaçires, dtsde rlue acarrctenr pcc1u(,r'ro prejuízt't ao Estarlo
indep'rntlentemente cla aplicação de rnulta morattiria ou de inexecuçiio
c()ntratual, c clo dever de rcssarcir o pre.juízo;

ru.ir exccução insatisfak'rria rlo objeto contr.rt.rdo, desde que- a stra gr,rvir.larlc
não rt,conrerrde o enquatlramento nos casos de susprensão tcrnpor.iril otr

cfuclaração de inidoneitiacle;
!.3) outrâs ocorrências que possan-r ac.rrretar pequen()s transt()fllr)s .r()

tleserrvolvimertto das atividades (la contratante, dcsdt' qut, n.irr sr.i,rnr

passír't'is de aplicação das sançôes dc strspensão tcnrpor.i!'ia c clr.'r:larar.itr

de inidoneidade.

7, IMPEDIMENTO DE I,ICITAR E CONTRATAR CoM A ADMINISTRAÇAC.)
r) o impedimento de licitar e cor-rtratar conr a I'REFEITURA MUNICIÍ'Al. DE

PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplica<la aos licitantes c'contratatlos cujos

inadimplementos culposos prejudicarenr o procedimcr.rto licitattirio otr a

exec'ução do contrato, por fatos graves, cabendo dcfesa prrévia, no praz<r el-.

05 (cirrco) dias da data do rccebimento d.r intimação;
hl a penalidade de impedimento de licitar ('eontratar nos scguintes praz()s c

situações: b.l) pxrr 0l (unr) ano nos seguintcs casos:

h.l.l) âtras() no cumprimento das obrigações assumidas con tratua lrnrlrtr
t: rra licitação quc tenha acarretaclo prejtrízos sigr.rificativos p.ra r.r a

PITEFEITURA MUNICIPAL DE PIt{ACURUCA . T'IAUI;
b.l.l)cxccuqão insatisfatória do objeto tleste a.justt, se antes tiver h.rviclo

aplicação da sanção de advertôncia.
b.2) dc {)l (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quardo a contratada se recusar .r assinar o c()rltrato tletttro rlo f.rraztr
estabelt'cido pela contratantc;
b.2.2) deixar de entregar ou aprescnt.tr documentação falsa r:rigitla no

certame; b.2.3) enseiar o retardamcrlto ,,1.r execução do seu objettr;
b.2.,1) não manter a prop()sta,

h.l) por mais de 03 (três) ate 05 (cinc()) .tnos, quanclo a ctrntrat,rrla: h.3. l)
não corrcluir os bens/scrviços contrat.rdos;

b.1.2) falhar ou fraud.rr a execução d() contrato ou cotn c1ualc1u,.'r outra
irrcgularidade, contrariando clisprrsto no edital clc licitaçao, nãrr

eÍetuanclo sua substituiçào urr corr t'ç5o no praz() de'terminado pt'la

contratante;
h.-1.-i) comportar-sc rle modo irridôr.tt'o ou cometor fraudc fist".tl ott

conreter tluaisquer outras irregulariclades que acarrett-m prt'ittiz«rs ao

Estarlo, enseiando a rescisão clo contrato ()u frtrstr.rL,àr, tlri
prroccd imerrto licita kirio;

c) indt:p('lr(l('ntcnrcnte' clas silrrcões advertôncia, multa c impcdilr'rcnt() dc

O
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Pr necr ,lRu*\
tIiciLrr e contratar c()r.r.r () Estaclo clo I)i.rrri, .r licitante orr cotrlr,rÍ,i,l,tL

strjeita ao paganrento de irrclelrização por p!,rdas c danos, psdr:rf,lo a

.()ntrâtada propor que seja resl-ronsabi lizati a: 
\'r'' d.r

c. l) civilmentc, nos termos clo Código Civil;
c.2) pcrante os tirgãos incun.rbidos de fist alização clas ativitlatlt's r rrntrataclas
r.lrr do exercício profissit>rral a clas pertitrcntes;
c.3) criminalmente, na forma da legislaç.io pertinente.

8. Ncnhttrn pagamento será fcito ao executor dos serviços que tenha siclo nrrrltaclo,
an[cs (luc tal pt,rralidade seja descontado c{e seus havcres.

c). r\s s,rnçocs srrão aplicaclas pt'lo Presiclente da PMI',.rpós garantida prtivra r..tntpla
rlcfcs.r à c()ntr..rtada, no rcspcctivo processo r1o pr.r/() clc 05 (cinco) dias irl,'is, t-onr

ertr'ção rla tlt.claração clc iniclorrriti.rcle , cujo prazo rlc dcÍ.csa é de 10 (tlt'z) dias dir

abertura tle r,'isLr, r'ortÍorrnr'§ 3" tlo art- 87 da Lci [t-clt.r.rl n" 3.666193-

10. As mtrltas administrativas previstas neste instrunrcnto, nào ti'rrr t,rr.ilr:r'
compensattirio e assim, o seu pagamento rrão eximilii a contratacla de resporrs.rt,ilitl.rrlt'
por perdas c cianos decorrentes das inírações cometid.rs.

l l. Das clccisix:s cle aplicaç:ão das penalidades, cabcrá recurso nos termos rlo ir.rr. isrr

XVII do art. 4" cla Lei 10.520/02 c/c art. I09 da Lei l'r.:deral rf 8666193, obst'n'ltlos os

prazos fixatlos no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigiclos a maior autoridarlc da unidade que pr.rti.()u () at()

rccorricl(), protocolizados, nos clias úteis, no horário tlc cxpecliente normal.

b) Serão cr.lrrhecidos os recursos cnviados pelo correio, telex, fac-símilt,,
t,letrônico otr qualquer outro rnt:io dt- comunicação, descle que, dc-rrtro,ltr
previst() t m lci, a peça inicial orip;inal seja devicl.rnrerrtc. protocoliz.rda rro

L()nr petent(,.

c()rrct(]

Pr.rz()
rirgàrr

CI,AUSULA DICIN{A SEXTA - DA RESCISAO

L A int'xt'ct-tçiio total ou parcial d() c()ntrato enseja a sul rescisão, conforntt' rlisprosto

artigos 77 a li0 r.la Lei no 8.666193.

ll()!

2. A rescisâo tfti Contrato podera ser:

I I determinada por ato unilateral c tst-rito da Adminislr.rç:ão tla
PMP., nos casos enttmerados nos ittcisos I a XII e XVÍl rlt'.rrtigo 7li

da lei nrencionada, notificandtr-sc a CONTRATAI)r\ conr ir

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
2.1 amigável, por acordo elltrc is partes, rrduzido a l('rm(, no

ri
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3. A rescisâtr administrativa ou amigár el

fu ncl amcntacl a rla autoridarle c()mpetente.

S1'TA

+
t,l \:

prr',rcditla dc atrtorizitcâo t'scrit,t l

Processo da l,icitaçào, desde cluo haja c

Ati nr in istração da CONTRATAN'I E;

jrr,lit r,rl. rros lerrnrrs cl.r legislaçáo.

4. Os c.rsos tlc rtscisão centrâtual serão forrnalmelrtc nrotivados nos .rut()s rJo pr('(r.\s(),
asst'gu rado o corrtraditório e a a mpla dcti's;r.

Ct-ÁUSULA DECIMA SETIMA- DA FORÇA MAI()R E DO CASo IOB1*1II I'o

1. As obrigaçõxs do prcsente Contrato suspender-se-ào semprc qurl o.()rrr'rcnl
r:ircunstâncias alheias à r,orrtade, controle e ação das partes, causaclas poí n.roti\,() de

íorç.r maior ou caso fortuito, na forma clo Código Cii,il, desde qLrc sua ocorrônt i.r sej.r

alcgatla e conrlrrovada no prarzo de 48 (quarenta e oito) horas.

l. A execuçàr.r clo Contrakr, bem conro os casos nele omissos, regular-se-ào pcla I-t,i n"

ti.666/93 e pt:los prcceitos tle rlireito público, aplic.rndo-se-lhes, supletivatrrt'trtc, os

prirrcípios da tt'ori.r geral tlos contratos e.rs disp-rosiçot's r{c rlireito privlrlo, as norrrras.lo
Conselho Pertincnte e aind.r as regras da Lei n'8.073 r.le lt)90, bent conro as clcnr.ris lcis

cspt'cíficas (lr' a(()t do com ,'s scrviços.

l. O presente contrato scrá publicado
Nlurricípios, ate () quinto clia útil do
c()ntratual.

sob íorma (le extrato no Diário ()íir i.rl clos

nrês subsequentc da assinâtura clcstc ttrm()

L F. c()mpetcntÊ o foro tla cidade de Piracuruca - Piauí com renúncia c\prcssn de

clrralrlucr outr() por mais privilegiado quc seja, para clirimir todas as quest(les relirtivits
ou rcsultantes do preselrte c()ntrato.
i\ssirn, por est.rrenl justas ('contratadas, as pârtes assllrAn] o present(' instrtrmcrrt() t'trr 02

(DUr\S,1 vias, clc igtral tcor c forma, para unr único cti'ito, na presença clas tt'stcmttnhas

aba ixo. c\
ri

ir
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1'ES't'EMUNHAS:

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
St cretii ria Municip.rl rle Saúde

Contratante

LtJIS CARLOS GALVAO Assrnado dÊ foÍma drgrtal
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